
Reitoria 
Campus Dom Idílio José Soares – Avenida Conselheiro Nébias, 300 – 11015-002 – Santos, SP  

www.unisantos.br 

 

 

 

EDITAL Nº. 01/2023 

 
Bolsa de Estudo Demanda Social 

Processo Seletivo para o Primeiro Semestre de 2023 
 

O Reitor da Universidade Católica de Santos – UniSantos, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo para obtenção de Bolsa 

Demanda Social em cursos de Graduação Presencial, referente ao primeiro semestre de 2023, em conformidade 

com o que estabelece o Regulamento Geral de Bolsas da Universidade e com a Portaria GR 283/2017, que 

define o Regulamento da Bolsa Demanda Social. 

 
1. DAS INSCRIÇÕES 

 
1.1. As inscrições para o processo seletivo para obtenção de Bolsa Demanda Social referente ao primeiro 

semestre de 2023 serão efetuadas em uma única etapa, exclusivamente pelo endereço 

https://ww2.unisantos.br/ageatividades/inscricaoBolsaDemandaSocial , no período de 10 de janeiro de 2023 

às 23h59 de 27 de janeiro de 2023, considerado o horário oficial de Brasília – DF. 

 

1.2. Somente poderá se inscrever no processo seletivo para obtenção de Bolsa Demanda Social estudantes que 

atendam aos seguintes critérios: 

 Estudante regularmente matriculado em curso de graduação na Universidade Católica de Santos, ou, na 

hipótese de calouro, que tenha matrícula provisória, vinculada ao pagamento da primeira parcela da 

mensalidade de janeiro; 

 Estudante que possui um máximo de 5 (cinco) dependências acumuladas em componentes curriculares, 

excetuando-se Atividades Complementares e Estágios Curriculares; 

 Estudante adimplente com a Sociedade Visconde de São Leopoldo; 
 Estudante ingressante na Universidade Católica de Santos, a partir de Processos Seletivos desenvolvidos 

no período de 2016 a 2023; 

 Estudante matriculado em único curso na Universidade Católica de Santos; 

1.3. A inscrição no processo seletivo para obtenção de Bolsa Demanda Social condiciona-se ao cumprimento 

dos requisitos de renda estabelecidos na Portaria GR nº. 283/2017, podendo o estudante se inscrever nas 

bolsas: 

 Integrais, no caso em que a renda familiar bruta mensal per capita não exceda o valor de 1,5 (um vírgula 

cinco) salário mínimo; ou 

 Parciais de 50%, no caso em que a renda familiar bruta mensal per capita não exceda o valor de 3 (três) 

salários mínimos. 

1.4. Para efetuar sua inscrição, o estudante deverá, obrigatoriamente, informar: 

 Tipo de bolsa pretendido, dentre as disponíveis, conforme sua renda familiar bruta mensal per capita, 

definidas pela Portaria GR nº. 283/2017; 

1.5. A inscrição do estudante estará vinculada automaticamente ao curso de Graduação em que esteja 

matriculado, não podendo concorrer a um curso diferente; 

https://ww2.unisantos.br/ageatividades/inscricaoBolsaDemandaSocial
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1.6. O estudante, no ato da inscrição, deverá se apresentar como interessado em participar dos programas e 

projetos sociais desenvolvidos pela Universidade. A realização do programa ou projeto social estará 

condicionada à disponibilidade orçamentária da Universidade e ao planejamento acadêmico do respectivo setor; 

1.7. A inscrição do estudante no processo seletivo para obtenção de Bolsa Demanda Social implicará a 

concordância expressa e irretratável com o disposto na Portaria GR nº. 283/2017, e outras normativas 

aplicáveis. 

 
2. DAS VAGAS 

 
2.1. Para o processo seletivo para obtenção de Bolsa Demanda Social serão oferecidas as seguintes quantidades 

de bolsas de estudo: 

 

                            Curso Turno Tipo de 
Bolsa 

Quantidade     
de Bolsas 

Administração (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Administração (bacharelado) Noturno Integral 1 

Arquitetura e Urbanismo (bacharelado) Matutino Parcial 2 

Arquitetura e Urbanismo (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Ciência da Computação (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Ciência da Computação (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Ciências Biológicas (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Ciências Biológicas (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Ciências Biológicas (licenciatura) Noturno Parcial 1 

Ciências Contábeis (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Ciências Contábeis (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Ciências Econômicas (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Ciências Econômicas (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Comunicação Social - Publicidade e Propaganda (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Comunicação Social - Publicidade e Propaganda (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Relações Públicas (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Relações Públicas (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Direito (bacharelado) Matutino Integral 2 

Direito (bacharelado) Matutino Parcial 5 

Direito (bacharelado) Noturno Integral 2 

Direito (bacharelado) Noturno Parcial 5 
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                                                 Curso Turno Tipo de 
Bolsa 

Quantidade 
de Bolsas 

Enfermagem (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Enfermagem (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Engenharia Ambiental (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Engenharia Ambiental (bacharelado) Noturno Integral 1 

Engenharia Civil (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Engenharia Civil (bacharelado) Noturno Integral 1 

Engenharia Civil (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Engenharia de Produção (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Engenharia de Produção (bacharelado) Noturno Integral 1 

Engenharia de Produção (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Farmácia (bacharelado) Matutino Integral 1 

Farmácia (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Filosofia (licenciatura) Noturno Parcial 1 

Gastronomia (tecnologia) Noturno Parcial 1 

Gastronomia (tecnologia) Vespertino Parcial 1 

História (licenciatura) Noturno Parcial 1 

Jornalismo (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Jornalismo (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Letras - Inglês (licenciatura) Noturno Parcial 1 

Matemática (licenciatura) Noturno Parcial 1 

Música (licenciatura) Noturno Parcial 1 

Nutrição (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Nutrição (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Pedagogia (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Pedagogia (bacharelado) Noturno Integral 1 

Psicologia (bacharelado) Matutino Integral 2 

Psicologia (bacharelado) Matutino Parcial 2 

Psicologia (bacharelado) Noturno Integral 2 

Psicologia (bacharelado) Noturno Parcial 2 

Química Tecnológica (bacharelado) Noturno Parcial 1 
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Curso 

 
Turno 

Tipo de 
Bolsa 

Quantidade 
de Bolsas 

Relações Internacionais (bacharelado) Matutino Parcial 1 

Relações Internacionais (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Sistemas de Informação (bacharelado) Noturno Parcial 1 

Tradução e Interpretação (bacharelado) Noturno Parcial 1 
 

3. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

3.1. Os resultados dos estudantes pré-selecionados, e que deverão apresentar a documentação exigida, estarão 

disponíveis na página da Universidade Católica de Santos na internet, no endereço eletrônico 

http://www.unisantos.br, no portal do estudante, em EDITAL específico contendo Anexo I, a partir do dia 02 de 

fevereiro de 2023. 

 
Os resultados finais dos estudantes selecionados, após avaliação socioeconômica, estarão disponíveis na página 
da Universidade Católica de Santos na internet, no endereço eletrônico http://www.unisantos.br, no portal do 
estudante, a partir do dia 16 de fevereiro de 2023. 

3.2. Caso todas as bolsas não sejam concedidas, uma segunda chamada de estudantes pré-selecionados estará 

disponível na página da Universidade Católica de Santos na internet, no endereço eletrônico 

http://www.unisantos.br, no portal do estudante, a partir do dia 23 de fevereiro de 2023. 

3.3. No caso de notas idênticas, o desempate entre os estudantes será efetuado na seguinte ordem de critérios: 

 ter participado de programa de iniciação científica na universidade; 

 nota obtida na redação; 

 nota obtida nos demais conteúdos; 

 idade, dando-se preferência ao mais idoso. 

 

4. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO SOCIOECONÔMICA 

4.1. O estudante pré-selecionado deve acessar o link a ser informado em edital e preencher o termo de 

consentimento para tratamento de dados , o formulário para análise de   condição   socioeconômica e   fazer o 

upload dos documentos necessários para a análise socioeconômica referente ao grupo familiar, no período 

de 02 de fevereiro a 10 de fevereiro de 2023; 

4.2. No período referido no subitem 4.1, o estudante deverá fazer o upload dos documentos relacionados nos 

Anexos Ii, IIi e IV da Portaria GR nº. 283/2017. 

 
 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. É de exclusiva responsabilidade do estudante a observância dos prazos estabelecidos no presente Edital, 

bem como o acompanhamento de eventuais alterações por meio da página da Universidade Católica de Santos 

na internet, no endereço eletrônico http://www.unisantos.br, e comunicado publicado no Departamento de 

Financiamento Estudantil. 

http://www.unisantos.br/
http://www.unisantos.br/
http://www.unisantos.br/
http://www.unisantos.br/
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5.2. Eventuais comunicados da Universidade Católica de Santos acerca do processo seletivo para obtenção de 

Bolsa de Estudo Demanda Social têm caráter meramente complementar, não afastando a responsabilidade do 

estudante de se manter informado acerca dos prazos e procedimentos referidos no subitem 5.1. 

5.3. A prestação de informações falsas ou a apresentação de documentação inidônea pelo estudante, apurada 

posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o seu 

cancelamento, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

5.4. Maiores informações através do tel.(13) 3205 5555 ramal 1477 ou 1465. 

5.5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Santos, 05 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Prof. Me. MARCOS MEDINA LEITE 

Reitor 
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ANEXO II - Portaria GR nº 283/2017. 
 
 

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE E DOS MEMBROS DE SEU GRUPO FAMILIAR 

O Departamento de Financiamento Estudantil da UniSantos deverá solicitar, salvo em caso de dúvida, somente um 
dos seguintes comprovantes de identificação: 

 

 
1. Carteira de Identidade fornecida pelos órgãos de segurança pública das Unidades da Federação. 

2. Carteira Nacional de Habilitação, novo modelo, no prazo de validade. 

3. Carteira Funcional emitida por repartições públicas ou por órgãos de classe dos profissionais liberais, com fé pública 
reconhecida por Decreto. 

4. Identidade Militar, expedida pelas Forças Armadas ou forças auxiliares para seus membros ou dependentes. 

5. Registro Nacional de Estrangeiros - RNE, quando for o caso. 

6. Passaporte emitido no Brasil. 

7. Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS. 
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ANEXO III - Portaria GR nº 283/2017. 
 
 

COMPROVANTES DE RESIDÊNCIA 

O Departamento de Financiamento Estudantil da UniSantos deverá solicitar, salvo em caso de dúvida, somente um 
dos seguintes comprovantes de residência em nome do estudante ou de membro do grupo familiar: 

1. Contas de água, gás, energia elétrica ou telefone (fixo ou móvel). 

2. Contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário do imóvel reconhecida em cartório, acompanhado de um 
dos comprovantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone em nome do proprietário do imóvel. 

3. Declaração do proprietário do imóvel confirmando a residência, com firma reconhecida em cartório, acompanhada 
de um dos comprovantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone em nome do proprietário do imóvel. 

4. Declaração anual do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF. 

5. Demonstrativo ou comunicado do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - SRFB. 

6. Contracheque emitido por órgão público. 

7. Boleto bancário de mensalidade escolar, de mensalidade de plano de saúde, de condomínio ou de financiamento 
habitacional. 

8. Fatura de cartão de crédito. 

9. Extrato ou demonstrativo bancário de outras contas, corrente ou poupança. 

10. Extrato ou demonstrativo bancário de empréstimo ou aplicação financeira. 

11. Extrato do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

12. Guia ou carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU ou do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA . 
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ANEXO IV - Portaria GR nº 283/2017. 
 
 

COMPROVANTES DE RENDIMENTOS 

I - Para comprovação da renda devem ser apresentados documentos conforme o tipo de atividade. 

II - Para cada atividade, existe uma ou mais possibilidades de comprovação de renda. 

III - Deve-se utilizar pelo menos um dos comprovantes relacionados. 

IV - A decisão quanto ao(s) documento(s) a ser(em) apresentado(s) cabe ao Departamento de Financiamento 
Estudantil da UniSantos, que poderá solicitar qualquer tipo de documento em qualquer caso e qualquer que seja tipo 
de atividade, inclusive contas de gás, condomínio, comprovantes de pagamento de aluguel ou prestação de imóvel 
próprio, carnês do IPTU, faturas de cartão de crédito e quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas 
vinculadas a qualquer membro do grupo familiar. 

1. ASSALARIADOS 

a) Três últimos contracheques, no caso de renda fixa. 

b) Seis últimos contracheques, quando houver pagamento de comissão ou hora extra. 

c) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à SRFB e da respectiva notificação de restituição, 
quando houver. 

d) CTPS registrada e atualizada. 

e) CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica. 

f) Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS referente aos seis últimos meses. 

g) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

2. ATIVIDADE RURAL 

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 
de restituição, quando houver. 

b) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ. 

c) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao estudante ou a membros de 
seu grupo familiar, quando for o caso. 

d) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas. 

e) Notas fiscais de vendas dos últimos seis meses. 

3. APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

a) Extrato mais recente do pagamento de benefício, obtido por meio de consulta no endereço eletrônico 
http://www.mpas.gov.br 

b) Extratos bancários dos últimos três meses, quando for o caso. 

c) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 
de restituição, quando houver. 

4. AUTÔNOMOS 

http://www.mpas.gov.br/
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a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 
de restituição, quando houver. 

b) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao estudante ou a membros de 
seu grupo familiar, quando for o caso. 

c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda 
declarada. 

d) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

5. PROFISSIONAIS LIBERAIS 

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 
de restituição, quando houver. 

b) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao estudante ou membros de seu 
grupo familiar, quando for o caso. 

c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda 
declarada. 

d) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

6. SÓCIOS E DIRIGENTES DE EMPRESAS 

a) Três últimos contracheques de remuneração mensal. 

b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 
de restituição, quando houver. 

c) Declaração de IRPJ. 

d) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao estudante ou a membros de 
seu grupo familiar, quando for o caso. 

e) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas. 

7. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 
de restituição, quando houver. 

b) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

c) Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos três últimos 
comprovantes de recebimentos. 
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ANEXO V - Portaria GR nº 283/2017. 
 
 

CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO DE RENDA COMPROVADA 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 A partir do(s) documento(s) de comprovação apresentados deve-se proceder à apuração da renda. 

1.2 A apuração da renda considerará as características dos rendimentos apresentados em relação à sua continuidade, 
às variações de curto prazo e à duração de seu recebimento. 

1.3 Quando houver a comprovação de mais de uma renda, a apuração será feita separadamente e os resultados 
somados. 

1.4 Os critérios para apuração da renda comprovada variam para cada tipo de documento apresentado, e observam 
o disposto nos itens a seguir. 

2. TIPOS DE COMPROVANTES DE RENDA 

2.1 CONTRACHEQUE SEM RENDIMENTOS VARIÁVEIS 

2.1.1 A renda comprovada por meio de contracheque é composta dos créditos recebidos continuamente pelo 
trabalhador assalariado. 

2.1.2 Estão compreendidos entre os trabalhadores assalariados: 

- empregados de empresas públicas e privadas sob regime de CLT; 

- servidores públicos; 

- ocupantes de cargos comissionados ou que exerçam função gratificada; e 

- ocupantes de cargos eletivos. 

2.1.3 São consideradas partes integrantes da renda do trabalho assalariado: 

- salário-base/salário-padrão; 

- salário pelo exercício de cargo público efetivo; 

- gratificações pelo exercício de função pública de confiança, desde que comprovado seu exercício em caráter efetivo; 

- salário pelo exercício de cargo público comissionado; 

- salário pelo exercício de mandato eletivo; 

- adicionais noturnos, insalubridade e periculosidade, desde que estejam comprovadamente vinculados às atividades 
exercidas pelo proponente; e 

- quaisquer outras remunerações constantes no respectivo contracheque. 

2.1.4 O cálculo deve ser efetuado considerando o somatório das partes integrantes da renda do trabalho assalariado. 

2.2 CONTRACHEQUE COM RENDIMENTOS VARIÁVEIS 

2.2.1 Os salários que apresentam créditos recebidos sob a forma de porcentagem ou comissão sobre produção, 
vendas ou horas de serviço, são apurados pela média de recebimento mensal. 

2.2.2 Esse tipo de rendimento varia mês a mês, e a renda apurada considera a média mensal dos valores recebidos 
nos últimos seis meses. 
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2.2.3 No caso de existir uma parcela de rendimento fixo, esta é somada à parte variável para compor a renda. 

2.3 CONTRACHEQUE COM HORAS EXTRAS 

2.3.1 O adicional de prestação de serviços extraordinários (horas extras) deve ser considerado como parte da renda. 

2.3.2 Neste caso, devem ser solicitados os seis últimos contracheques. 

2.3.3 O valor recebido de horas extras é determinado pela média de recebimento mensal dos seis meses, 
independentemente de ter havido ou não crédito de horas extras em todos os meses. 

2.3.4 O valor médio mensal do adicional de prestação de serviços extraordinários (horas extras) é somado ao salário 
padrão para composição da renda. 

2.4 DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA – PESSOA FÍSICA 

2.4.1 A declaração deve estar acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 
notificação de restituição, quando houver. 

2.4.2 São válidas as declarações referentes ao exercício do último ano, porém o Setor de Financiamento Estudantil da 
UniSantos poderá também solicitar declarações referentes a anos anteriores. 

2.4.3 O total bruto dos rendimentos declarados no ano deve ser dividido por doze, para a apuração da renda bruta 
média mensal. 

2.4.4 Considera-se a renda individual, no caso de Declaração do Imposto de Renda Conjunta. 

2.5 CONTRATO DE LOCAÇÃO OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

2.5.1 Os aluguéis recebidos pela locação de imóveis e outros bens são considerados renda. 

2.5.2 Deve ser apresentado o contrato de locação, explicitando valores, acompanhado dos últimos três recibos de 
pagamento do aluguel em favor do locador com firma reconhecida. 

2.5.3 A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos recebimentos dos seis últimos meses. 

2.6 CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL - CTPS 

2.6.1 O documento deve estar atualizado com o respectivo valor da renda. 

2.6.2 A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor informado na CTPS. 

2.7 EXTRATO DE FGTS 

2.7.1 Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS nos últimos seis meses. 

2.7.2 A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos valores de base de cálculo do FGTS dos seis meses. 

2.7.3 Por meio dos valores de recolhimentos obtêm-se os valores bases de cálculo do FGTS, multiplicando-se o valor 
do recolhimento por 12,5. 

2.8 COMPROVANTE DE CONTRIBUIÇÃO AO INSS 

2.8.1 No documento devem constar as contribuições ao Regime Geral de Previdência Social. 

2.8.2 A renda mensal é igual ao salário de contribuição. 

2.8.3 Para os contribuintes individuais e facultativos, o salário de contribuição é estabelecido pelo valor do 
recolhimento multiplicado por cinco, uma vez que as contribuições correspondem a vinte por cento do salário de 
contribuição. 

2.9 EXTRATO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO DO INSS 
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2.9.1 Extrato mais recente do pagamento de benefício obtido por meio de consulta no endereço 
http://www.mpas.gov.br 

2.9.2 A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor do benefício obtido na consulta. 

2.10. NOTAS FISCAIS DE VENDAS 

2.10.1 As notas fiscais de vendas de mercadorias ou produtos são comprovantes de renda para a atividade rural. 

2.10.2 O valor médio mensal das vendas é estabelecido pela média aritmética dos valores de venda dos últimos seis 
meses. 

2.10.3 A renda mensal corresponderá a trinta por cento do valor médio mensal das vendas. 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 Estão excluídos do cálculo de que trata este Anexo: 

I - os valores percebidos a título de: 

a) auxílios para alimentação e transporte; 

b) diárias e reembolsos de despesas; 

c) adiantamentos e antecipações; 

d) estornos e compensações referentes a períodos anteriores; 

e) indenizações decorrentes de contratos de seguros; e 

f) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial; 

II - os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas: 

a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 

b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; 

c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados; 

d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem; 

e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população atingida por 
desastres, residente em Municípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência; e 

f) demais programas de transferência condicionada de renda implementados por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios. 

III - o montante pago pelo alimentante a título de pensão alimentícia, exclusivamente no caso de decisão judicial, 
acordo homologado judicialmente ou escritura pública que assim o determine. 

http://www.mpas.gov.br/

